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LEI Na. 1 56 de ll de novembro de 2015

DfscÕe sopre er3 f)irp-
e.'e00mçõc da Loí Orç8rrl f
0ã a Jlr8S pf'O fgC.l?CP S

JOSÉ TElxEIRA NETO, Prefeito da Municipia de Paranatama: Estada de Pernarnt:
Q u$a de suas atriüuiçêes legais íaz saber qie a Câmara Muniüpal de Ve'eadare!

Paranatama-PE aprovou e eie sanciona a seguinte Lei

0
de

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. IQ Esta Lei estabelece a$ DirQtrües Orçamentârias do Muinicipia de PARANAT.qMA
para o exercício de 2016. em cumprimento ao disposto na Consttulçàç Federal. Consttulção
Estadia Q na Lei Complementar n' 101i'200a. compreendendo

as prioridades e me:as .Ja Adrrinis:tacão Pübl ca Rlbn ciF]

a estrutura. organização e dlretrlzes para ê elaboração e exe=ição das orçarnenios e
suas a te rações

a 3cíaçân dn despesa

a$ dISPOSiÇÕes ras âs desfaças com 093scal e ençargas sociais

a$ d19po$içõe8 Sobre 8tteraçõ6$ na kgislacão tribuiària e po;Ít:ça Je a Fcadação de

\H
V as diçpasições do Regime de Gestão Fiscal RespQI

Vll ü$ disPoSiÇões fina

CAPÍTULO l
ASPECTOS DO UUNiCiPia

Art. 26 Es:a Lei visa delinear as dimtrizes wçalrlel:láíça$ para 2016. legando e'r çoFla p$
cçuinlc6 aspoclos'

GEOGRÁFICOS

He AÇSIÇ. 04 a $5.3SS-00D IH#lna- PE - CPNJ: lO.114.+Z6/a001-7Z - F



38S com ronda per çaona fa'Filiar entre R$ 1S4.00 e maio salário mínima
22G com renda per capita acima de meia salário mínimo

0 PTQduto Interno Bruta PIB per capta do láunicípia ig H 6. 20i 39 reais

CAPITULA ll
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADuiNisTnAÇAO

PUBLICA MUNICIPAL

An. 3 prioridades da 9estã3 púb;ica m

Hn3envalvimento de politicas SQ
a püpu aç3o dQ Município. espçcialm$nii

lcsiguoidades e díspar.dados 3nk:iais

ais voltadas para B elevação üa qualidade de vida
dos seus segmentos 'naus carentes. reduzindo as

meaermz8çâç e ampl aÇãc da mira-estrutura, identificação ça çapaç dado praçu: v
o fílunicipa. cürn Q objet«/a de promove' o $eu aeservolvtmento ec nõrlico utllzand

pufccnas cara os segmentos ecolõmicos da cornuntdade p dp claras esferas de go'f9rnç

pnvolvim ntc instiluüunal mediante a modernização: reQrgaaização da estrutura
admlaletrotiva. volaã7açàn da setor pübhca coro gestor de bens e serviços e$$en:oi$. visando
o fortaleçirnentQ daç iilst luiçõeb Públicas uunicipa s

3PCUI.alias [S'ndllnlS e Gm rn= n S IP;lmRndPI jl dã

Frnçn Inàn rOrfeid dV a ib. Uq ÍFP. 55.35s-ooo ranütana -cpNJ: lo.11+.426/000t-72 Faia: IR7117R7-1t4à

Crg90 E819db41g dB [



m torno de 7üy- do total da população economicamente aviva. O ççnlunto lje indicadores
s3ciQeconÕmicos do mLnicipia ev vencia a baixa qualidade de vida da popuiaçáa. aprcsertaião
m IDH fiiimciFal dé 3.537. IDH-M ce Renda C.528 e IDH-M de Educação '=.418. ça'ts deíado

muito baixo

Faixas dc dcscn Qlvn f {o ] \êfíian

IDl+-+l de IQnaevirl
Alias do llf.wnvu

l l)H-M de Rena.
AlIaS dO DPWllVl}

J r)H M {lt LducdÇõo
SCnV0lVinlttnl

í==.;.:=H: .l: :l: 'M-'"-*".

A renda per capta das Íariilias be9u'ldo relatada da SAGI » Secretaria de AvHI açàc
c3tââ da IntarmaÇÕo do rulinistêrlo do L)esenvolwmênlo Social e Combate a Fome N

P4un uíp u dB PARANATAMA/PE o tonal de 'aíniiias inscrl:a$ na Cadastro único em dezevb
d+ 2014 +ra d+ 3.656 dentre a8 quais

B cóm r nda per capa:o tamihBr de atê R$J7.nO
343 cura nndu peí capita luíuiliar erilre R$77.0G + R 154.aO

priÇn In3D(arreia 0eAs$1$.o+ $$.3$S OOD paranal pt - CPNJ: lo.114.+zb/aoD1-7z = Fanç: 18713797.114+



0 municípo qe parara:ain3 está localz3do na mesDrr#!lão da AqresEe
Mlcrorley ãG {le Garanhuns na Es:ada de Perrambuca. Par Isso. benef cla se aas
çandiÇÕes oferecidas pelo clima me5atérmico e apresenta uma área geográfica de
230.888 Km'. L mitos Territorais: Ao Norte: Caetês: Ao Sul: Solar AQ Leste: Garanhurs
Ao Oeste: pedra; Altlude= 879inl Clima: Semiárido e tropical chuvosa; Temperatura
media anual 25'l D stri:a: Sede: Povoados: Brejo Velha e Campa SLJal Distancia da
Capital 247 Km. Com acesso a BR

1 - ASPFCTOS DEMOGRÁFICOS

popuiaçãa: ll.oot hahtaates

Popn[açêõ urbana: 2.238(20 ]41%

População rira1: 8 7$J (79.õ61

Papulaçâo Uo sexo masculino: $.õ06 íso.as

Pvpuluç3o dQ sexo feminino: s.49s (4$.9s)%

Donsldaae Demográfica' 4/.65 hab 'km

idic+ de De$envclvimenta Huinalo - IDH
u ranking eetaaual e em 5 :}45 no ranking laciana

Este inaiçe s tu3 a mun ciF o cm l

$eç$rrcia dcA»i9.04 Centro p.SS.3SS-0DD CPNJ: IO.114.4Z6/aODt-72 1H713787



111 - ASPECTOS SOCIOECONÓMICOS

a) AGRICULTURA

A economia do município esta baseada em atividades agropecuêrlas. A Base pradutlva ê
D Bolor pnlnârlo ande oredorrina 3 agricultura de subsistênGi4 Goma o caltlva de feilãa. rnl hç
nandoça

bl PECUÁRIA

Na poçu#ia a phndpal rebarfD ê o de bovino destinada ê mne e bife. Hã alaga a
cóaçõo de aws para 8 piudução de carne

c) comercio

A9 alivldBOR3 canerciat3 9êo represeíRaaas par Dequenoa est8be eci'rertcs çgi-eiaan
úvd dos eni sequenm camercos de gêíBí=s dmeriücos Pateroó do construção e abres
Porlarla. a oanerc ade Pa'anatama e pouco de3envclvd3 l8s0 94 do+p$ a varIaS t=Hes. cano
baús poder aqu13 tive da popubçãa fato'B3 dpnàt co$ =c'ra a seca n assda a 'egião e que

d vpz ui iv riipQbrwv o tiçinem do campo: falta indÜstna$ qaB 3bburv la mão de 3b'a
luLul. lv pvdvrlu qur elnpleqg$. e ü$$ifn. aurlientar a renda da papulaç3a

O e8ior InduBtrlal ao munIcÍpIo é oequeno cantando apenas com fabricas de peqçieno
porra. dando emprega n umn pequena parcela da população aa município Diante da tal:a de
ndÚstrinq dns pstingens. a milnicíplo de Paranatama. apresonta um índice çl desenvolviinent3

d} INDUSTRIA

pi ç»Ju8uCpii«ied A»J o+ pncEP.ss )ss-oH arõnpti + -CPNj: Ih114 4Z6/00DI.72 n FolleÇ l 71 7B7.114+



V - 6m çonsnn#nGiH Gan' a fiava secntaria de Meio Ambnpnt . Serão adatadas anões de
desenha vimolto de palít.cas arrbtental centrada na u: llzüçâo rHcl(lnH do& recursos naturais
egianaiB. conclliand0 3 efiç'ênc a econOm ca e a CQrservaçâo ao a'B a amülentel

V - ilusonvnlv inerte dc anões caiu 'estas ao incremento d8 8r'Bcadaç8o
medidas de combate àinadlmplência. á sonegação e â evasão dR rncelcas

Hdação de

VI - austeridade n8 uti izaÇão dos reçu»a$ públicos o nn60 idaÇ8a do eqdiFibrio fisga
através do controle das despesas. sem prelu zo da prestação dos seNlçoB púbhças ao cidadão

Vll - apelo. üwyaçüo. Fe9ewação e desenvolumeao do paH v\órqe holórico culunl e
aítisüço da MunÉ+iQ. iwlivanco a p3rücpação aa oopubçaa nn evemos re aaanadas à
hslónõl wlura e arte

vlll . prçínoçõo da de9envalurnerEO de odnica3 voEadaB para a íannqaçâa ealçaaonal
da ai#tça e do adalescerte. rnestndo. :amoém: em açãos dB meharu Hsica das. lndaües
PfücdarP8. a'rp bando-n. 'roderryzando-n e adaptando-n a9 rea s nece$sd3dQS ca
papuieçao

X - ampliação da aae99a da população aos sewíças bascos d+ saúdo. priorzand3 as
aç6e6 qua visem à redução da mortalidade iríantil e das carências nutricionais

X dBBBnvolvlmonta de aÇÓes que possibilitem ã molhar H da8 eandiÇÕes de vida
aglomerações urbanas criticas. peFntitindQ que seus maradares IBnham acesso inaiscrimnado
aos serviços do saneamento nabitaçàa transportes e outras

xi . elaborar e implementar junta cnl
Plano dB SBgu'anca MumçipDI -- P$M

a população e as segmentos ligados á área m

xll . construir politicas Sólidas para atender laaa$ B necossldader dQ hQ
carlpo- judo as Associações e Comunidades

xlll - neentvar a AtvÜnde Produliya da llomem da campo cam po9r3mas de
irucmnnil gare da pecuüia. fiação dB bovirDS oviilaü ü ÇHrnos e de leda a prqdu;ão da

ip9 iluid laninl. nidhDrando as e5tr3das da zona nrd can earslrucão de perdes e
pnn8ngcns maPnnm

XIV . Foflalenr a rainll a parara:amen68 da Cidade 8 ao Campa. 9«ando emprega pün
03 »vens. 9di rithdo mn nd eKnbr de qidüadB a lados as çrança+ ©alrkdad3s
mehwanda o lran8porte eScoLar para os aLunoS B p'Qfess«n como também garan r o
trnnspürta fln\ iinversdÀrn para a nrlade lle (:-aranhuns

XV plan:anão dQ Programa de Desenvalvmerüo du fdun elp Q de Paranatamü
rriODCrq. com apeia e parcela CQm 3 n;ciativa priva;a. Q01otiv4rda aldvancar 3 0rog'essa e
ucuunvoivlmarta ]a ma'Gado como um toda. e'r especial q wrnórc o + indústria para geração
+ +llllJ'+q'll) + íçlltla

XVI plunluçúa au Píog üa\ü pala Capaçilação da População Carente en'
rt+eÇãu IJ+ píOclutuB Têxtil.

'adução

nP A«R. 0q W <Pn] {fP. S S ] SS-00Q ium 1. çi N1= 1+.114,42ú/D 1.72»FonuÇBTt17B



XVI ImplaitaÇãa da Casa dQ Empreendedor

xvlll - Desenvalvimenta de politicas públicas vqltada$ a atender os nleresse8 e as
peculiaridades das mulheres de nosso municípla. cam a lmplantaçãa e criação da secretaria
municipal da mulher:

XIX OÇão n:egral das Metas do Plano Nacional de EdanÇão com adequação para a
aliaade ae nosso nTuricípio e regida. mediante o Plane Municipal de EdLcaçãc

XX - Desanvçlvimeqta 9 ImplartaÇãQ ço Prc.?rama páunicipal do Leite das Crianças
cola o ln:listo de fornecer leite âs Crianças de 0 a 6. através d açêes de r)çl ligas pühlcas
executavam pela secretaria de Assistência Sacia

XXI - Promover Atividades Je Innnlivo aa Disposta. bem como adorar rrecanlsmos de
propagação do pa:$nciõl tuna:ico e cultural de nosso município sobretudo CQn- fornecimento de
premiações em eventuais ocorrências

Art. 4' As motas prioritânas para e exercia o financeiro de 201G sãa as esoeclticadas lo
exo l que integra és:o Lei. as quais terão píeoédênco na aloca=ão de recursos na Lei

DrÇamentâria Anual de pele. não $e ÇQn$t+wndo todavia erTI liinle á programação Jas

Parágrafo União. Além das Meças e priQõdades Consolidadas ço MJnicipro
do Anexa l cesta lei. alocanlo$ separadamente e especificamente as \le:as da
contempladas nç Pla'to t-municipal. Guias $e encontram neste e$çppü no Anexa l-A.

n$1anles

CAPITULO ll

DA ESTRUTURA. ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

Senão J
uas Disposições Gerais

Art. s' A Lei OrÇeinentária Anual obedecerá aQS priicipios da Unidade. Univpr$altda le e
Anualidaan. entre Qulns. estimando a Receita e fxanao a Despesa. sendo estruturada nd forma
definida na Leí Camplencntarna. 101/20QD. nesta Lei e. ne que couber. na Le na. 4.320'196z

parágrafo Unicn Além dc nhseNar as demais dlrctüzes estabelecidas nes:a L+i. a
aloçaçãa das rgçusa$ na Lei Orçamentária e em seus crêd las adicionais será feira cc fo'ma o

b"çi l u çprlllple dqs custas das anões 9 a avaliação des resultados dos programam cc
governa eus respectivos custos

Art. 6" O$ recursos do Tesouro Municipal serão alagados para atender. 9n oraeíu ce
prioridade á3 seguintes despesas

pessoal e encargos sociais. observado a mito prevista ia Le :omplernentar n

FrnCn InãnrnrrPla dP ASSIM.04 »(eQlrOWCEP. SS.3SS-00D rallatNna-PE-ÇPNl; lO. /Z Fanc; IB7 137B7-liga



Resoluções ns'. 4-

incargos e a'ro! zações da d
Q 43/2001 da S9nadç Federal

ida fl :arda em obserfârcld

outros
contrapartidas previa:as em contratos de empréstimos Internos e ae convênia!

!trumentos similares. obsevados Qt rBspectivçs çranogíamas de desembolso
CU

V - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capita

Parágrafo único. A$ dotações dest nadas ãs despesas de capital. que náa sejam
nanciadas com recursos OrIgInárIas de contratos ou convénios. sam$nte serão programadas

can' os recursos Qüundos da economia com os gastas de outras despesas correntes: desde que
atendidas plenamente as prioÚdade$ estabelecidas neste artigo

V - dei'ais despesas correntes

Art. 7o Sçmenle se'ào ncluidas na proposta Orçarrertâqa cotações flnarçlaaas :cm as
operações de crédito mediante Lei au:orizativa da Poder L9g slativa. observadas as vedações c
'e8triÇÕe8 previstas na Lei Complementar n'. 101.'20Ü0

Art. 8' Na programação de invest mantas da Administração Pública direta e lndireta
a êm do atendimento ás metas e prioridades especificadas na forma dos arte. 2o 9 3e desta Le
observar-se-ãc as Seguintes regras

a destinaçãQ de 'eclrsos para proletas devera ser suficiente para a execução integra
de uma ou ma s unidades ou a conclusão de urna e:apa. se sua duração çomoreender mais de

n 0XOrCÍCle

wrâ aesequrada alegação de çontrõpa da para prajetos que ;oi\templev

111 - nso poderão ser progr;
Económica e financeira

ad05 Los que não tenham' v abitidade Técnica

Seçâo IJ
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da

Se9uridade Social

Ait 9o. 0 oçarpento fisga compreendera a receita 9 a proqramaÇãa da de51
Poderes do Municipia. seus fundos e. Órgãos da admin straÇãa dlreta

$ 1' 0 hluiliçipic aplicara. no minis'a. 25% (vn:e e cinco pQr conta) de sua eçei'
nsilltnntc de impnstns e !ransferências oõunQas de imDosto$ na manutenção e aa
a08Qnvovim8nto ao Qq6jno confoniiia dispõem a Constituição Federa nQ scu an. 212. ü
Eti+yi il Con»tiluçiunal l-a. 53.20Q6 e 4 Lei ne 11.494.r2007

Art. 10- o orçamento dn scguridade Sacia abrangerá
üvb ütq3ç $ entidpd $ Ju ad'í:inistíaç3u direlõ e indireta:''??>e,z- ::.

bs recursos e as pragramaçóes
'e seus fundos. aue a:uem nas

Ç3JHaC4 deA$çq.04 <4nçrp EP. 55.]ss-Düa ibid PNJ: ]D.114.426/0001-7Z DnB:t87i]7UT-ll++



âi as de saúde, previdência e asspstên

$ 1' O Mtimcíp o aplicará. na min ma: IS%- (quinze por centos do orodbto da arrecaaaçãç
dos impostos a que se refez o art. 156 $ das recursos de que tratam QS ans. ISe e IS9. nclsç

aInDa b e $ 3" Ja Canstituiçãa Federal. em ações e serflças püb ices de saúde. can+arre
di8pasto nG nclsa 111 dQ art. 7' da Emenda,C00stiticional 29r2000: e demais disposições legais

Art. 11. A p©pasta OrÇarrentaãa Anual que o Poder Exec
Municipal. atê 05 de autibro de 2015. será composta, além da
prajeta de Lei. de

tncarrinhará à Câmara
iageTI e dQ respectivo

anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade seca

ráQrmações camslementares

4.320164
Integrarão a Lei d DTÇamerÜo )onrcrn'e es:abelece a S I' do art. 2' da Lei n

sumária geral ca aceita e da despesa por fl çê$$ do Gaverrio

quadra cemonstfativo da regata
rma do Anexo 01 da Le na. 4 3201'6a

despesa seguido as categorias econói'ica

$ 2p Os anexos relativas acs orçamentos fiscal e da seguridad
com dados iso idos QU corsa idades. pelas seguintes demonstrativos

quadra das dotações or àrgãQS do Gav$rno e da Adl inistração

scc a serão composto

da píograll açã
primertç ao dispubto

reFeBn:e a manutenção e desenvc
o ürt. 212 aa ConslíluiçãQ Federal

od) a da

da piugiuínüção referente ã aplicação cm nçóe$ e serviços ptlbllcos de saúde para
daf cumpHmentQ ao e8taoeleçido nvb inçi$u$ Jg ürt. 77 dc Ata das Disposições constitucionais
Traileltâriüu ADCT da çonstiUiçao Federal. !nclso 111 do art 7' da Einenaa CQnstituciQna

i2iJOD. e del naif {Jispusições legais e normativas ein vigerl

111 - dn quadra da divida fundada
Patrimoniai ao exercício financeiro dê

ÍI JG iúluniçípto. coT base qo ba a

IV - deruon$trativo da Recente Arrecadada nos
](trés} exercícios $ubbvqüerltes.

'és} üxBrcíciQS e SJa piulyçãç

V - demonstra

/l - dcinnnstr8Üv cla despesa nH fyi a das Anexas 6 a 9 da Lei n.' 4.320.64 art. 2': $

2e e suam alteraçüe:?;ÊIE.l=ill:l;?

'o da Receita e Despesa seg Anexo 02 da Le no. 4.320 'C4

Pr4ÇR laia rnrreiã 0e A ib. Uq ÇFP. $S }SS-00D Pt - CPNl: lO.1 1+.+26/0nnl-J?



Art. 12. A despesa será detalhada de acordo o
que iegyiern a malária

a$ disposições normativas e legais

Art. 1 3. Na Ração Jas despesas serão 3bseNado prioritariamente a$ gaStaS cai

pessoal e er cargos sociais

11 - serviços da divida pilblica muiicipa

onlraf>õrtidu de ççnvénios e íinariüamentas;

V - proletGS e abras em andamento que u tratassem a 30qç {trinta por oento] do
anograma ce execução

V - outras despesas

\. $ 1a. Os reçuHas orIgInárIos do Te5Qura Municipal serão. prioritariamente. a ocasos para
atender às despesas =am pessoal e encargos sociais. no$ 1rrlltes previstas na Le
Complementar no. 101l20CO. o scrv ços da divida. somente podendo ser praSramadas Para
outros custeiDS admiustrat 'pos e despesas de :apital: 3pos o a:endiinento integral do$ alu.3iaos

S 2o. As atividades de maru:unção básica te-ãa pote'õncia sobre as a:ividades q
visem a sua expansaQ

S 3'. Não poderão ser incluídas despesas a titulo de Investimentos
Execução Especial. salvo no$ ça$a$ previstas em Lei especifica

Reg me de

Art. 14. [ vedada a inç]usão na LBi OIÇA'rentâriH e em seus prédios adiconais. ce
dataçoee 8 titulo ae subvenções sacia s. ressalvadas aquelas dest:nadas a e:itKI aps pri'podas
erTI fir15 luçrativQ5. de ativfdades de natunza continuada. que a:andam diretanente ao púbhço

ae ?Qrm& gratuita nas áreas de assistência 30a31. saúde e educação. dentre au:'as
vspeçifiçadas çm legislação especíRca.

$ 1e para Habilitar-se aopecebirnentc de subvenções sociais a entidade prl /ada sem Íi'ls
ns deverá apre$+n:ar declaração de funcionar:ente fegu ar nos Ültin'as dois anos

omitida no exeicicio dc 2016 por três autQrdadcs legais Q comprovante de requ andado do
mana8tQ de sua diretQria

$ 2" Qs recursos destinados H lítule de subvenções sccial$. somente sério alagados ne$
üigõus. entidades n funcoB. que âtuam nas abas çitada3 no c pl deste acima

$ 3R Os nepasses rlF
dctçmina a an. 116 da Lel n
1111.f2rJ00

eç\inca sefã3 efetivaços a naves ae convêniQ:
8..S6e." 993 e a exigência do art. 26 da Lei Compl

CQnfori-e

Art. l s. A concessão de recursos para Cobrir necessidades ae pessoas í ficas. conforn'e
ontem:lna o art. 26 da Lei Cainpleir'erllüt no. 1011'2aOQ. deverá ser autorizada por Lel especltlca
atendida! as cnnaiçóPS nela estami+cidas;j2?#a'
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Art. 16. A discrirrinação da reçeaa será éfetuada de acordo com o estabelecido n3s
disposições rorinativas da Secretaria dQ Tesouro Nacional. através do Manual de
Pracedjrnentas da Reçerta Pública

Art. 17. A receita municipal gera cansüuida da segulnt!

das tributos de sua competência

'arma

das transferénü as CQnstltuclonais

Feia. o Município v+rih0 3 gr- ita

IV - dos convénios íiarnados CQm órgãos e entidades da Acmin straçãa PÚblIca Federa
Estadia ou de outros 1aunicípios au com Entidades e Instituições Privadas Nacionais
IntemaciQnais. firmados mediante instrumento Ioga

das atlvldaaes ecçnõmica$ que. por confie

V das or idas de serviços exe=Jtados pela Mini

VI - da cobrança da dívida atiça

3$ anunda$ de ernprêstiinos e f Dança'Feitas dewdaniente aLtcrlzadcs

pia

Vlll - das rçur$as para Q íin3nci31nenta da Educação !f n dQ pela leais ação vigente

X - dos recursos para o tinaaciarrenta da Saúde. definido pe a leais açâo v gente. el'
especial art. 77 dQ Ato das Disposições Cansei:racionais Transitórias - ADCT da CQnstituiçãa
Federal. Emenda Constitucional 29/20C0

Arl l&. N06 0fçamoqto$ fiscal ç da =cglridade social. a apíupriaçãü da despesa tar s
pQrfunÇÕe6. $uhfunçõeg prograrras. praleios. atividades e cperaÇêe$ especiais

XI - de outrõ$ renda

$ 1g Para tens de inte9raÇãc do PlanejanerÊç o arÇarTIHrito se'â adorada. na ãmbilo [Jc
Iduniçípia. a cioçsiflçoçãa pof função: subfunção e programa a que se refere a Pcrtar13 n". 42
de 14 de abril de 1999 dQ Ministro de Estado do Or;amentç e Ges:âa. e suas aiteraçõe!

$ 2e O$ ór9308 dü Adnl nis:ração Direta e seus Fundos. responsáveis d+reta ol
dintarnerÊe pe a execução das ações ae umü categoria Je pior'amaçâa. serão dentifiçaüos
a proposta 0rÇ8mentâria. como Unidades OTÇaueqtárns

$ 3" As datações atribuídas ás Unidades OTÇamentárias. na Lei Orçamentâria Anual QU
pm crédito adicional. FDderão ser executadas por unidades gestoras de um mesa)ç} ou Je obtrü
õ'gêo aa Aamimstraçac oireta. integrante das orçarlentas fisga e da segiridade sana

Bd unte a desccntralzação interna ou extena de çrédita. respectivamente

C[P. SS.33S-N0 - P [aT13npE -çpN): ]g.]i+.42É/Dual 72 8J13787



Art. 19- A L8i OrÇameqtâria estimaíá a receita e fixara a despesa dentro da realidade
opacidade económico-hnancei'a e da necessidade do Nlunicipio.

DiretnzeB para a Elaboração e Execução dQS arÇamento$
e suas Alterações

Art. 20. O Poder Legislativo. encaminlarâ. atê n dia 25 de setembro de 2015. ac Poder
Executiva. a es3ectiva prDposla de orçamento. para efeito de sua çonsGlida âo na proposta de
)rçanento dQ Mun;cipiD: atendidos os prIncIpIas constüucionais e a Lel Orgânica Municipal
estabelecidos a esse respeito

obse
parágrafo primeiro. Na elabanção dQ SLa proposta

anciã do esnbeleçido nesta Lei. adaga á
o Poder Legislativa. alé

a estabelecida ro art. 29A da Constituição Federal
Constitucional na. 25l2nOC

seriam pe a Eincnda

os procedimentos es:abelec dçs pela Õr9ãa encarregado da c aüoraÇãa ao
orçamento.

AR. 21. Q$ ércãas dõ adrnni$tração dirQta e seus fundos de/grão ent'e;;a
espectivas propostas OrçamerKàr a$ aa ó'gáa encarregado da elaboração do orçamerta. até
dla 20 de setembro de 20]5. observados DS parâmelrçs e direti ze$ esiaüolecicos nesta Le
para fins de consolidação do proleto de Lei OrÇamentãria

Art. 22. O órgão respansâvel pelo setarjuríaico encaminhará aa õrgàa ei\carregada Ja
e adoração da orçamento. atê 31 de agosto de 2C15. a relação dQS débitos atuaiizaaas e
constantes lie precntárins jndiciánns n se'eln incluídos na prooosta C)rçaPentária Fora o
8xorcíçio de 2016. cutlfonne deter uh\a o õrt 10Q. $ 1' da Const tuiçãe Federal a;teraao pe a
[menda rlanstitilcional no 3ri.í2riCt) disEriminpda pQr órgão da adTnlistraÇão ci'eta e seus
ai iUQb v pvr gi upo$ de deSpeSa. especificando

C úmcro e data ao alüizamento da açâo ordinâóa

lil tipo aa causajuigaüa

1 - nLlmera e tipo da precatório

IV . data Ja autuaçâo da precatório

v namc do Beneficiário

VI - valer a ser paiol e

vli Jóia do t'ànsitc em juigada

va Inr a sn

$ 1a A inaiisÀo de re:ursos ne Lei Orçamentâria será
$equiiiLvb çi itéiias e pnoridadcs. respeitada a onde'r cronológica

ia izaaa de acorli

PHç3JeloCorniüdcAnis,D+ ccnuu CEP ss.3SS-DH-P. drnd - CPNJ; ID.llq qZ6/00D ;nnp: IA7jt7A1-114+



pecatóóos de natureza alimentícia

precatórios de natureza não aliment
cujo pagamento devera ser efetuado

a. cam va-or nãa superar a R$ 10 00G.üc .;dez
m parçeio unida

pncatÕÚos de natureza nãa alimentica. com velar $uperiQr a R$ 1C.0')0.0a (dez mi
e um reais). ç.lja pagamento poderá ser efe:dada em alé 12 (deze} Parcelas iguais. anuais e
SLIÇeSSIVas

V - precatórios originários ce desapropdação de imóvel residencial do credor. desde que
omorovadamenle único á época de emissão da posse. Guias valores ultrapassem o limite do
nc se 11: se-ão divididos em C2(duas) parcelas. lgaais 9 sucessivas

v -- a pa9anéntc mensal a titalc d9 preçatória rão de'/erâ ultraçassõr a il'ile de 4"b
FPhl liqu da. a fjrn de garantir s adimplemento de outras abrlg3ções e nã3 compromete
principal receita para cumprimenta de outras metas estabebecldas nesta Lei

Arl 23. As propostas de
apresentadas

ladiíicaçâo do prometo de Li Orçamentária Anual será

Município
forma da8 disposições consÜuçonai nQ üstabelecieo na Le Orgânica do

$ 1e os prcjetas de Lei relativos a créditos adiçonois serão apresentados na fama B
cnm n detalhHmRnto estabelecido na Lei Orçamentâria Amua

accnpannadas de exposição de mat os quc as lu àquem

S 2'. Acornpannarõo o$ proletas de Lei relativas a crééi:as açiclonalç PKpasiçõcs ce
mntivQR c.iniia5tançiadas que os Ju5tifiqueTI e que indiquem as CQnseqíléncias des
çunwlumento$ de dotações propostas SQbn a execução das atividades do$ pnjet08: das

gerações especiais e dos espectivQS subtitulDS e metas

g 3a. Cada r)roleta [le .Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adiciona
conforme definido no art. 41. 1 e ll aa Let nE 4 320. de 19e4

$ 42 Nos casos de créditos à conta de reclusos de excesso de arrecadação- a$
xposiÇÕes de motivos conterão a agua izaÇão aas e3timattva$ de fêcnltas para o exerciciç
videiiciando a +xc-ps$Q apurado ou sua tendência para Q exe :çlo

Art. 24. Na apreciação pelo Poder Legislativo do prajeto de Lel Orçamen:aria Anual a
JHE' 50inenle pç)de'ãç) $pí dprovddd$ çasD

elarTI Gompütivei :Gm c P ano Plurianual e Gom a el de DirQtHzcs Orçamentar a$

idiquem QS íecursQS necessários. admitidas aoenas os prDvenie

Bxci ída8 0s que incidem sabe:b:l;$51??r'x

aÇãQ de

pnÇ31DIQcerNi9deAnü,o+ ro-cEr.bs-is$ Doo )QranaHmR Pt -CPNl: ID.114.426/0DD1-7Z Furte: laZ1-370P 114+



a) dotação Frio p $$ç>al e seus encargos

b] serviço Ja divida

111

unE: j871}7$7-11+q

sejam relacionada'

a) a carreção de erros ou omiSSõeS. o

b} o$ di$oositivos do texto da prujeto ae Le

$ 1e A$ ernerdas deverão irdinr: como pare da juslifcativa

Q caso de incidirem SQb e despesas CQm invest moRtoS. a
êcnica do praleto durante a vigênca da Lel Orçamen:aria

Habilidade económica e

11 - no ;aso de incidirem Sobre despesas cam açóes de manutenção. a c
não inviabil zação operacional da entidade ou órgão Gula despesa ê reduzida

pravaçãa de

$ 2' A oorreção de erros cu Omissões será justificada circuTstancalinen:e e nõo
vpliçará a indicação de íecursas para aurlento de despesas preí star no Í)roleta de Le
Orçamentária

AR. 25. A criação de nQvo$ proletos QU atividades. além dos constantes da propçslê de
LBi arçamentârla Anual. SQmerÊe será admitida inédiante a redução de dotações alagadas a
outros prajetos QU atividades, obsewadas as d spo$içóes oonstitucianais o estabelecido na Le
Oígântca do hlunicipia Q nesta Lei.

Art. 26. A elaboração dc prole:o: a aprovação e a execução da Lei DrÇamentár a ae
Qlê deverão $er real abas ae modo a eviaenc.ar a Transparêí cia da Ges:ão FIsGa
l:servandQ n. principio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso ca saciedade a todas

a8 Informações relativas a cada etapa do processo orçamentado

An. 27. ç} chefe da PndcrExecutivo adotará mecam$mo$ para assegurar 3 pad citação
vçiBI nJ iridiçJÇ3Q d piiaiiilud v iiH el4bQraÇâo da Lei OrÇamentàna paro a exer=i= o de 2016

oem como no anmpanfamento e execução dos pralnlcs contem laços

Parágrafo único. O$ mecan+$rna$ previstas nQ capa! deste artigo $erõ
apefacionauzaaos

med ante audiências públicas. com a paqicipaÇão oa população en' geral: de
ntldadcR nc an$$cõ. $crarcs argarizados da saciedade civil e organi ações não

gvvyl I' uílFylllu $

pela seleção dos proleta9 prioritárias. po
vvipçi U ni píupuslu Olç\lrTterllúria do exelüiç u. ou

:ada área considerada. a n

}l -- par quliaUet.gHça-pecanisma: inslrümeato ou metodologia íi.ie assegure a
partia:pagão eociq-alêlúa- - '/
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ATL 28. 0 poder Executivo poderá enviar men5agerTI aQ Poder Legislativo para propor
moda cações lo pnjeto de Lel Orçamentâna enquanto não lnl=lada na comissão :ecnça a
VQt3Çãe da pane Gula alteração ê proposta

Art. 29- Sancionada e promulgada a Lei arçamentária. serão aprovados e publiçodos
para efe ta de execução Orçamentâria. os.Diiadros ae Dota.ha'Rente da Despesa ' QDr)$
Blativos aos Programas de Trabalho inte9rantos da Lei OrÇamentária Anui

S I' As ativiaades e proletos serão detalhados no Quadro de Detalnamento da Desp s
QDD. por Categoria Económica. Grupo d9 Natureza de Despesa. FHodalidaQÊ dc Apl caçÕc

E emeito de Despesa:

$ P Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD3 deverão discriminar. os orojetos
e atividade, consignados ã cada Órgão e Unidade Orçamentária: especificando a Catégoóa
EcQnõaiGa o Grupo de Natureza de Despesa a Moda idade de Aplicação e Q Elemento ae

i 3' os aDDs serão aprovados por decreta. nQ ãrbito da Poder Executivo
Prefeito Nlunicipal. e. nc Poder Legislativa. pela Presidente da Câmara de Vereadores

pelo

$ 4o Os QDDs DQderão ser alterados na decurso do exercício ünançeiro para atender
as necessidades de execução Orçamentãrla. respeitadas. sempre. QS valores aos respeci
G,rupn$ de Nalilrera da Despesa estabelecidos na Le OTÇaventâria oú cln créditos adiciona.$
egu ardente abertos.

Art. 30. Até 30 d as após a publicação da Lei Orçamentâria. a Poder Executiva. através
e decreta. elaborará programação financein. visando çompatibi içar os gastos com a efetlva

arreçadoção dã$ receitas e o cronograma de execução mensal de cesen'bolso, conforme
stabeleciao no art. 8o da Lei Complementar n'. 101/200Q

Art. 31. As propostas de maaifiçaÇãQ 3a L#i Orçamentâria par crêdi:as adia orai
apresentadas na fama com G detQlhamento estabelecido na Lei Orçamentária Andai

CAPITULO lll
DA GERAÇÃO DA DESPESA

AIL 32. Serão consideradas nãQ autorizadas irregulares e lesivas ao patrlmânia púllli(:
a geração de despesa cu assunção ae obrigação que aão tendHrn o dlsoosto ncs ans 16e
da Lei Complemertaf n' 101/00 e aqs. 37 e 38 desta Lei

Ait. 33- A çiiaÇãq. exF4n$ãQ qu dpeifeiÇQamen:a de anão go'feMamental quB amai
aumenta an despesa será ac.ompaihaGn de

estimativa do impacto orÇamentáriQ-financeira no exerçÍçja $m quc ceva entrar em
os dois sub3eqtentesl

11 - declaração do ideiiador da despoea dQ que o aumento tem adequação
mentiria e financeira çoiT a Lei Orçamenjâria Anual e :cmpat bilidace com o piar:o

plurianual e cam a Lei de Diretrizes Orçamentarüeej2ê;

Frnçn Íman rnrrPIH dP AÇ\lÇ. â+ 3 1SS.nnn Paranatama PNJ: lO.114.4Z6/a001.7Z ane IH?13T»/.1 14Ü



$ 1a Para
ansidera-se

b$ nin$ des:a Le em ÇQnfarTioad :Qm a Lel Cornp ei irai

adequada com a Lei Orçarrentária Anual. a despesa abjeta ae Cotação especifica e
suficiente ou aue estola ab'ang da pcr ç'édito genérica. de forma que SQlnadas todas as
despesas da mesma espécie. realçadas e a realizar, previstas nQ programa de trabalho nào
elarn ul:repassados cs limites estabelecidos para o exercício

compatível com a plano plurianual e a Lai dD Diretrizes Orçamcntárias. a despesa
que se conforme CQm as dir$trize$. objetivos oriaódades e metas previstos nesses nstrumentos
e não intnnja Qualquer de suas disposições.

$ 2o A estimativa de que trata o incisa l do art. 32. será acompanhada das pBm s5a5 e
etQdalQgia çe calculo utilizadas.

one: 187)}z8r.i i+i

$ 3' Para os fins do $ 3' do art. 16 da Le Complementar ne. 10!. de a4'a5.'200C. são
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidas
nciso le ll do art. 24 da Lei Fecera! n'. 8 666. de 21/06.r93. atualizada pelas Leis n". e 8e3 de

C8.C6. 94. nD. 9 648 de 27lD5f98 ê na. 9 854 de 27 1 0.r99

$ 4k A'

empenho e licitação de serviços: fornecimento de bens ou execução de obra

n a$ dç art 32 ;onstituem condição prev a para

Federa
desapnpriação de imóveis urbanas a que se rdere o $ 3: do art 82 aa Constituição

Art. 34 Considera-se obhgatória de aràter continuado a despesa correnle derivada de
Lui. que nxeí?i para a ente a QDrigaÇão legal dc su3 cxe=Jcão por um periadc 'superlDr a dais

$ 1' Os ates qlie criarem ou aumenta'em despesa de çue trata ç capa/r deste artigo
deverão ser lnütruidoB com a e$1imütiva grevista nQ nclsa l da ad, 32 e dernonslÍar a origem
dns recursos pa 'a Self cust+l

$ 2D Para efeito dQ atendimento do $ 1o. a atQ será acompanhado de comprou'açãç de
qlle a despesa criada QU aumentada não aíetaíâ as metas de resultados fisga s previstas na

nexo ll desta Le}. dcvcndo seus óbitos financeiros. no$ per aaQ$ seguintes ser compensados
aulnonto permanen e J lewila çlu É)ela redução perrlianente de despesa

$ 3v Pêra efeito do g 2p. considera-3e aumento permanen:e de ecelta o pnveniente da
+levlç3v de alíquutas. ampliação da base de cálcu a. majoraÇão ou criação de tributo oç

$ 4' compravnçaa fefnriaa na $ ? apíesen:ada pela proponen:e. c3n:erâ as
leio-Jv uylu de =ülçuiu utilizadas. sem prejuízo do exame de coinoaTtb l daan da
s dera.s noFuas do plano )iuCE=!El399gta Lel de Diretrizes orçaríte ilürias

Fm(n InÃoCoritladeA$s;l.04»Cenuu SS.}sS-DDa P[ - CPNJ: ]D.114 126/00D1-7Z



$ 5'A despesa ae que trata este artigo rãc será executada annb d iinpler
caídas nferi.õas no $ 2E. a$ quais inle9fafãa o instrumento qJ9 a criar au auruenla

S 6' O disposto no $1' não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida ne
aa reajustamento d$ remuneração de pessoal de que trata o lnçi$ç X da art. 37 ea Conslitulçãç

S 7' Considera se aumento de despesa a prorrogação daquela
determinado

ada por prazo

CAPITULO iV
nAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

AR. 35. As dotações Orçamentadas destinadas às despesas ccm pessoal e encargos
odiais. em cada Poder. serão estimadas. para a exercício de 2015 com base na folha de

pagamento do junho de 2015. para que possam $$r praletaaos para o exercício de 20'e
considerando as eventuais acrêscm03 legais. inclusive: os acrescidos pela GanlraiaÇao
tempo'aria de pessoal. para atendimento ao excepç anal interesse pública. na forma dispôs:o
peia legislação municipal en' vagar: além ca obedFêncla dQS limites estabelecidos pelo inciso
o art. 19. da Lei Complementar n'. 101.2300.

$ 1o A repartição ao
alíneas "a" e ' b". do nciso

nêle global não poderá excede' os perçenjun s estabelecidos pe as
dG art. 2D. da Lel Campletrertar n'. 101/200C

$ 2' - Na verificação dc cumprimento dos ltmlte$ deõnidas pelo incisa
ei de responsabilidade Fisçat serão obed8cidos Q disposto no seu $1'. e Seus

dc art

Art. 36. A veüticação da cumprmento dos lim tes estabe ácidos nQ
da Lei Complementar n' 1011'2000. será realizado aç final de cada semestre

do art. 1 9

$ 1'. $c a despesa total com pcssaal exceder a 95-K (noventa e Ginga po{ centaj- da
e: a Pndpr que houver inçorrido na excesso. !amara as providências ÇQn$1antes ncs amigas

22 e 23 da Lei Complementar n'. l )lr20co.

Art. 37. Fica alto,içada a concessão de quaquer vartagern au aumenta de
emuneraÇão. a crIaÇão de cargOS. empregos e canÇÕes au a geração de estrutura de carretras

Dem caído a adinissãc ou oontFBtaÇãa de pessoal. a qualque' titula. peles Órgãos e entiçad+$
da admin straçãQ direta p sêils fun$ns desço que exista prévia dotação orçHmHntária ob dela

disposto no art. 169. $1'. da Constituição Federal e observe os :imitei e$:abelec dcs no in s
sn art 111. dn Lei çompiementar n'. l a1/Paria

Art. 38. O prajeto da Lei OrçamertáFa ?adora çarisgnar reçursas ad cianals ne:es$ül o

!üientu do q adio de pessoal aa$ áreas def?!?;j;;>
Bduçaçâo;

salde
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V - asslstêrcia ã criança e ac ad3lescen:e:

V - assim:ência social em gera

VI -- outras

riscaltzaçãe fazendas ê

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E POLITICA DE

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

Art. 39. Em caso de necessidade. a Poder Exeçu:ivo encaminha'â á Cãinara Mun Gira
proJeto de Lel dispondo sobre alterações na legislação trlbitána municipal e incremento da
ece ta. incluindo

adaptação e aJJstariento da egislaÇão trlbutána às ate'aÇóes a correspondente
eg sl8Ção Estadual e Federa

1- revisões e simplificações aa legislação tributâóa municipal

aperfeiçoamento oos instrumentos de prateçâo dos créditos tributâna

IV - estabelecimento de critérios de ccrnpensaçãa de renúncia casa o rnuniçipio cancela
centlvas ou benéficos de natureza tributária

\.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Das Disposições Gerais

Art. 40. A ge&lÕo O$ca respansãvei tem pQr final dado o alcance de condições d
estnbllid de e crescimento ecoa\õmica suslenlade do Município ebjelivando a ge'açào de
einpiBgQ: de! renrlp e a elevação da qualidade de vida e bem-estar sacia

ATL 41- A gestão fiscal responsável daB finanças dp Muniçíp o far-se-ê mediante a
observar\çlu de normas quanta

ao endividamento DÜb lco

HQ JuíTientQ dos gastas püb ices com as aÇêes govêrnamen:ais de dilraçào

seç

ontinuada

111 - ap$ gastam com pessoal eencargos sociais

â õ3minFstração B gesiãa tinan=eiçiL=1?ii211!:i">
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Art. 42. São principio:
previstos nQ ad. 39 della Lei

ndamentais para Q alcance da finalidade e das obJetlvos

o éqwlíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governe municipal H ns
recursos que esta ;alaga a dispasiçãa doMinicipia na forma de pagamento de tributos. para
atendo-tas

a limitação da di ça ao percentual es:abe Jo no art 43 desta Le

a adição de poitica tribulâria estável e or9visíve coerente com a 'ealdad
económica e $açiai dQ Município e da região em que este se inse'e

IV - a limitação e çartenção dos gastos pi)blicas

L V - a administração prudente das nsçQS fiscais e. em ocorrendo aesvics evenlua s. a
adoçâa de medidas corretivas e punitivas a soem deOnidas par ato da chefe do Poder

VI - a transparência fiscal. através da ampla 3cessQ aa Sociedade ãs irfoamaçêes sobre
as contas públicas. bem como a03 prooedimentes de arrecadação e aol cação dQS recursos
püb lhos

An- 43. A fixação de despesas nos orçanentcs enl cnr'iprirtiento dos ob.etlvos e cuecas
estabelecidas no P ano Plurianual. priarizadas por esta Lei. guarda'a re açãc CDln es 'ccbrscs
efetivarnente disponíveis. particularmente as íenitas tributàras, prõpóas ou transferidas

seção ll

Das Di8pQ$1Çbe$ Relativas á Divida Pública Mu

Art, 44. A Léi Orçaítierllãria garantirá parcialmente recursos Dará pagamento
g9$P$B9e aecorrnrtc3 dos deblt03 financiadas e ref nanciacos idemif Gados na íarrl aa ar
dH Ln CQmpj+menldi nB. 101i'2G00

çipal

Parágrafo único: Q munlcÍDlo de P=ranatama possui uma enorme div da iate'na e
externa. conlpravadas nn r)emQrstratlva da Dívida Flutuante e nG DemQnsTfali#c aa [)i\-i.sn
Consn[i(anda entre a6 div das. figura uma junto aa ins$ afunda de exercícios anteriores, D que

abiiiz3 3 garantia total $in um ün co exercicic. razão pela qual nõa podemos cnmnrometer a
OrçHmêntQ de 2016. 1ncclrre na magma natureza diversas dividas a :itulD ap prpçaiãrias

An 45. O proJeto de Lei OrçamÊntári8 poçerâ incluir: na calnposiç3o da receita to:al da
munctpia, iecui»q$ provcnienlee ae operações de crêeita respeita QS cs limites estale'ecicos
no art. 167. inclsn 111 cla canstilu:ção Federal. observado a$ dlsoo$1çõ+s contidas ncls dil$ 32 a
3T ca Lo Complementar na 1111/2000

$ in A Le Orçaineniüria Anual deverá cantor demonstrativos especificando. For
pcraçBO ae credito..at dotações d nível de pro;c:os e at cidades tlnanctad3s pof esiels
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S 2' o montan:e glat)n aas operações de crõdita interna e externa. realizadas tlm
exercício Hnarcolra. nâo poderá $er saperiar a a6-h(aezesseis par cento) da RCL ÇQn'ol
délermlna o an 7e. l aa Resolução no. 43 aa Senado Feaera

n

CAPITULO Vll
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 46. 0B fundas especiais do Município. criadas na fama da disoosla ro amiga 167
nci80 lx. da Const iuiçãa Federal e disposições contidas na Lüi nq. 4.3Z0/6a. çan$t tu i-se-ão
em Unidade OrçDmentõria. vinculados a um órgão aa Advidstíaçao Munlüpa

Art. 47. çno H LH oçanehl#ia Anal nã0 seta aprwada + sandonada a:e 31 üe
dezemDra de EDIS. rca a PQd« Execubvo autaizaeo a exeait r fa/àa de 1/12 (url Goze
avos) da Proposta 0ÇarnerítHa das 5eguntw despesas

1 - numa e mcõrgos

11 - 9eNça8 da dMd3

111 . despesas deçorrenies da manutenção básica d08 sürviças m rüciFai$ e aÇ6es
prioritária a gerem prestadas à saciedade: principalmente Saúde e eauçaçãa çoru
firanc amónia ospec ficou

V - Investimentos em continuação de obras de saúde. educação. saneamento básica e
serviçal essenciais

V contrapartida de Convénios Especiais

Art. 4B. Poúorá a Ln Orçarrentár a Anual ser atum izaaa. durado H gLa execução. pa:a
adequa- a ü conjuntura económica e ffnance ra. con ouse e'r irdiceH oficiais

Alt 49 D PçHBI Executivo 'Éa auâcrizado a Írmwr m canvêN s reçessú p$ aç
ai'nprtncnta aa Lei (xçatn\cítara Anual can órgãos e entidade da admin.slração publn
IBdHd. es:adio. de aulrw Muriçipiw e en:idades eivadas. üacianas e imemeç;anãs

Ar1. 50. S+ verificada. 3a anal de um oinestre. qH a 'ed zaçõa da lenta poço'á r$:
:Qmpon3r o cumprrnBno an mais de refutada prm&io QU nominal. ag poderes. cgr ao
prõn0 8 n03 monarRes nece93õr03. nos urna di33 sln3+u)çniqv. lin tardo a an6sãQ de
amponl» o mwiínentaçàa líiance ra para atingir n me'a8 tnca$ prevHlas

+ 1+ A lin»oçüa q»c Teta o capa será feita de fuma p'opordanõl aa morrante do
reçursüb ivçldv+ pu a u atendimento das despesas orn "autr=$ ãe pe$d$ corí$n:+s:

estinentaR" ft 'inv+rsébs nnan',iras' de Cada Pode

$ r Nãu uutur3u buieitus ü

pessOAl e encargos

loção d+ e T'P l a$ sega nres despesas

11+ borvlças dB dIvIda
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111 - decorrentes de f nanciamerúos

# - decorrentes de canvênias

v - as sujeitas a limites constou )oçáa. saúde e a$sis:ência sacia

$ 3o No caso de Q Poder Legislar:vQ não promover a limitação prevista no prazo
estaoeleciao ro capuz. o Poder Executivo fica aLtorzado a limi:ar os valores f lanceiros na$
mesmos critêóos estabelecidas para Q Podar Executivo

Otan ÇOrnç

AR. 51. A proposta Orçamentárla conterá reses\-a de çontlrgênçla no çl ;amentc risca
m montante mínimo de 0:5% {ineiQ por centQ} e i'iaximo CQrrespoqderte a 5% !circo po
ente). ca Guiada sobre o local da Reaéita Coriént$ Liqu da dQ Municipia dQ exeíc;cio de 2)14

Art. 52. A proposta Orçümentâria cont$râ a previ8ãa do percentua adia ueo para
tentação orçarnertária na ordem de 9C% tnoventa por centa} para o exercício de 2016

Art. 53. A elabonÇãD. aprovação e execução da Lei OTÇameatáqa deve'â
Qn:a a obtenção do 'esu lado provistc na Anexo de hletas Fisga s

Art. 54. In=e9 H presente Lel as seguintes Anexos

Anexo Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal

Anoxo l-A
Educação)

Metas da EducaÇáa Mu çipal (Contempladas no Plano Municipal de

Anexo ll - Metas Fiscais
Demonstrativo 1 - Metal Anuais
Demonstrativo ll iaçâo do Climprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
Demonstrativo 111 - Meias Fiscais Anuais Cortiparadas caro a$ Metas Fiscais Fixadas nos

Três [xerciclas AntcriQres
Dernunstíotivo IV Evaluçãc dc PDlrirrêniQ Liquido

tratava V - Driçpi i e AFli=acãu eus Recurs38 Ob:idas caiu a AiienaÇã9 de

Demonstrar vn VI - Avnliaçâa da S tuaçàü Financeira e A:uarial dc RPPS
LlenlQllsliat:vu Vll 5:iruBlivd e Corupeii$dÇdg da RenúnçiB de Receila
Dcmanetrõ:ivo Vlll -- Margem de Expansão da$ Despesas Obrigatórias de Cafâtei

Anexo 111 - Riscos Fiscais

Parágrafo Cínico- a Anexas prvvi$ty$ nesl+ a ,9ç pçderaQ $er 'evi$ta$ aluâl zadcs Q
alterados por ocasião dn clâbAraçàn dn Prnjeto de Lei dQ Plana PIJrianual. para o Quadriéniü
de 2Q16 a 2a19 8 da LoF Orçamentâria 2016. tendo err vista a comportamento da$ n el:as e
+$pe+a+ niuniçipüis. e. também. a definição das transf3rêncbas CDnsttuclonals caastantes dos

prnjc?ns õfçan'entano$ da União e doEslada de Peínambucai=B&===:.)
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Ait. 55. Para 'lns do aispasto ro art 4'. $ 3" aa Lei Ccmplefrentar 'C1.20a0 e desta Lei
são riscos fisga s os mass vos continceites e Outros ri ço$ capazes de aíe:3r as contas publ c3s
instituídos de dividas cuja ex $tónc a depende de :ato'es n'F'e'/ siveis. ç3i$ como pre:atõr13s

la forma dehnida no Arlexo 111 Restos a cagar caiu prescrlçãç interçnpida débitos nãa
untados com çancesslalárlas de serviços públicos despesas classificava s ae acordo com o

art. 37 da Le 4.320r64 e cutms passivos codingentes. riscos e eventos fisga s imFevistos

Art. 56. O$ passivos contingentes. outros rscQS e eventos fiscais capazes ae afetar as
antas públicas. prevIStaS na art. 53. $Ó poderão sef atenddos atqves da Reserva de

Contingência

Art. S7. Esta Lei ente ern v gor na gata de suõ publicação e v gerará atê Q çla 31 ae
dezembro de 2016.

Art. 58. Revcgam-se as disposições em contraía

Gabinete do Prefeito. em ll de Novembro dD 2015
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